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PARECER JURÍDICO 05/2020 

 

Projeto de Lei nº 06/2020 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar ao Orçamento do Exercício de 

2020. 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Prefeito, cujo objeto é a abertura de 

Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Exercício de 2020, na forma estabelecida 

pelo art. 41, inciso I, da Lei nº 4.320/1964, em razão da necessidade que o Poder Executivo 

Municipal reforce algumas dotações orçamentárias para executar as medidas necessárias 

para o combate e prevenção ao COVID-19. A suplementação orçamentária totaliza 

R$ 637.000,00 (seiscentos e trinta e sete mil reais). 

 

Nos termos do art. 1º, “item 1”, do Projeto de Lei, abre-se crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 157.000,00 (cento e cinquenta e sete mil reais), oriundo do 

Fundo Municipal de Saúde/Atenção Básica, destinado à Secretaria Municipal de Saúde 

para realizar: 

 

1) Manutenção do Programa Médico de Saúde da Família – PSF: 

a. R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para cobrir despesas com Material 

de Consumo; 
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2) Manutenção de Atividades da Vigilância Sanitária Municipal: 

a. R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais) para cobrir despesas com 

material de consumo; 

b. R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cobrir despesas com “outros serviços 

de terceiro pessoa jurídica”. 

 

Nos termos do art. 1º, “item 2”, do Projeto de Lei, abre-se crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), oriundo do Fundo Municipal 

de Saúde/Atenção Básica, destinado à Secretaria de Saúde Municipal para realizar: 

 

1) Manutenção de Contribuições ao Consórcio Intermunicipal de Saúde: 

a. R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para cobrir despesas com rateio 

pela Participação em Consórcio Público; 

 

Nos termos do art. 1º, “item 3”, do Projeto de Lei, abre-se crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), oriundo do Fundo 

Municipal de Saúde/Atenção Básica, destinado à Secretaria Municipal de Saúde para 

realizar: 

 

1) Manutenção do Programa Médico da Saúde da Família – PSF: 

a. R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) para cobrir despesas com 

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física; 

 

Em contrapartida ao reforço de dotação orçamentária, o Projeto de Lei, nos 

termos do art. 2º, itens 1, 2 e 3, está anulando as seguintes dotações do orçamento vigente, 

apresentadas a seguir apenas com as informações mais relevantes: 
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Item 1 - R$ 157.000,00 (Cento e Cinquenta e Sete Mil Reais) 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 02 Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica 

Projeto Atividade: 2.066- Manutenção Programa Médico de Saúde da Família- PSF 

Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica 

Fonte: 159 

Valor: 55.000,00 

 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 02 Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica 

Projeto Atividade: 2.068- Manutenção Unidades Medicas e Postos de Saúde 

Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica 

Fonte: 159 

Valor: 90.000,00 

 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 02 Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica 

Projeto Atividade: 2.081- Manutenção Atividades Vigilancia Epidemiologica 

Elemento: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Fisica 

Fonte: 159 

Valor: 4.500,00 

 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 02 Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica 

Projeto Atividade: 3.036- Obras e Equipamentos p/ Unidades e Postos de Saúde 
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Elemento: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte: 159 

Valor: 4.500,00 

 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 02 Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica 

Projeto Atividade: 3.038- Equipamentos Diversos p/ Vigilância Sanitária 

Elemento: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte: 159 

Valor: 1.000,00 

 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 02 Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica 

Projeto Atividade: 3.039- Equipamentos  p/ Vigilância Epidemiológica 

Elemento: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte: 159 

Valor: 2.000,00 

 

Item 2 - R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais) 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 01 Coord. Sec. Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2.064- Manutenção Administração Secretaria Municipal de Saúde 

Elemento: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte: 102 

Valor: 70.000,00 
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Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 02 Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica 

Projeto Atividade: 2.068- Manutenção Unidades Médicas e Postos de Saúde 

Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Pessoa Jurídica 

Fonte: 102 

Valor: 130.000,00 

 

Item 3 - R$ 280.000,00 (Duzentos e Oitenta Mil Reais) 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 02 Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica 

Projeto Atividade:- 2.066- Manutenção Programa Médico Saúde da Família PSF 

Elemento: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte: 159 

Valor: 280.000,00 

 

Em síntese, é o relato do necessário. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

A situação de calamidade pública vivida pelo mundo em razão da pandemia 

global do COVID-19 é fato notório, conforme já decretado pelo Município de Ijaci, pelo 

Estado de Minas Gerais, pela União e pela Organização Mundial de Saúde – OMS, além de 

outros entes federados e nações e estados estrangeiros, sendo consenso a necessidade de 

que o Poder Público custeie as ações para o combate e a prevenção à proliferação do 

Coronavirus, envidando sempre os melhores e maiores esforços. 
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Nesse contexto, o art. 30, inciso I, da CRFB/88, dispõe que é de competência dos 

Municípios legislar acerca de assuntos de interesse local, sendo tal disposição repetida no 

art. 16, inciso II, da LOM, sendo que o art. 54, inciso III, também da LOM, diz que a 

iniciativa das leis que disponham sobre matéria orçamentária é privativa do Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 

 

O Projeto de Lei nº 6/2020 abre crédito suplementar no valor total de 

R$ 637.000,00 (seiscentos e trinta e sete mil reais) sendo que as dotações anuladas somam 

a referida quantia, conforme disposição do art. 2º, da proposição legislativa, atendendo ao 

disposto no art. 43, §1º, inciso III, da Lei nº 4.320/64. Veja-se o texto da Lei: 

 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de 

exposição justificativa. 

§1º - Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos: 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou 

de créditos adicionais, autorizados em Lei; 

 

Portanto, estritamente sobre os aspectos da legalidade e constitucionalidade, o 

Projeto de Lei nº 6/2020 está apto a ser apreciado pelo Poder Legislativo Municipal, cabendo 

exclusivamente aos seus integrantes a análise quanto à conveniência e oportunidade do 

mérito da proposição. 
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3. CONCLUSÃO 

 

 Diante do exposto, opina-se pela legalidade e constitucionalidade formal do 

projeto de lei em análise, devendo seguir o trâmite legislativo até ulterior votação em 

plenário, nos termos do Regimento Interno. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Ijaci/MG, 1º de abril de 2020. 

 

 

Julio Cezar Lima Silva Fraiz 

OAB/MG 142.145 

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Ijaci/MG 
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